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PROJETO DE LEI N7 (;/,

"Altera dispositivo que menciona da Lei no 6.606, de 20 de dezembro de

1989, modificada pelas Leis nos. 7.002, de 27 de dezembro de 1990, 7.644,

de 23 de dezembro de 1991 e 8.052, de 07 de outubro de 1992, que dispõe

a respeito do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores."
ms

[oro]

=f

Pet
' * A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

aa fed

H. ” Fartigo 1o- Passa a vigorar com a seguinte redação o artigo 12, da Lei no 6.606,
Ê j 7 de 20 de dezembro de 1989, alterada pelas Leis nos. 7.002, de 27 de dezembro

te 1990, 7.644, de 23 de dezembrode 1991 e 8.052, de 07 de outubro de 1992:

"Art. 12 - O imposto será devido anualmente e cobrado, corrigido

monetariamente, para qualquer veículo, no 10o (décimo) dia do mês

correspondente ao da renovação do licenciamento.

8 1o- O imposto poderá ser pago em 3 (três) parcelas mensais, iguais e

consecutivas, corrigidas monetariamente, desde que o valor de cada parcela

seja equivalente a, no mínimo, uma Unidade Fiscal do Estado de São Paulo -

UFESP no mês de recolhimento, vencendo-se a primeira na data prevista no

"caput" deste artigo, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes ao do

recolhimento da primeira .

8 2o - A atualização monetária far-se-á pela variação da Unidade Fiscal do

Estado de São Paulo - UFESP, mediante a multiplicação do valor da parcela do

imposto pelo coeficiente obtido com a divisão do valor nominal da UFESP do

mês em que se efetivar o pagamento, pelo valor da mesma Unidade do mês do

pagamento do primeira parcela.
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& 3o - Sobre o valor do imposto recolhido de uma só vez no prazo do "caput"

deste artigo, conceder-se-á desconto a ser fixado pelo Poder Executivo."

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.”

Justificativa

Considerando que é preciso dificultar as fraudes, posto que hoje em dia nem

sempre é possível fiscalizar com rigor os valores lançados nas guias;

Considerando também, que é preciso aliviar a carga tributária no início do ano,

que atualmente é muito grande em razão do pagamento pelos contribuintes do

IPTU, ISS e outros encargos,

Considerando ainda que, com o advento do Plano Real, não hã mais tanta

vantagem financeira dos órgãos interessados, em antecipar tal receita;

Considerando, finalmente, que impõe-se uma melhor distribuição da carga

laboral dos serventuários, com redução de custos e aumento da qualidade e

eficiência, é que apresentamos esta proposição, que certamente encontrará

respaldo junto aos nobres colegas deputados, que por certo a aprovarão.

Sala das Sessões, em
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Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça

Luis Antonio Fleury Filho,

Secretário da Segurança Pública

RoberroValte Rollemberg, Secretário do Govemo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa. aos 13 de
dezembrode 1989.

LE N.o 6.406, DE 20 DE DEZEMBRODE 1949

Cria cargos no Quadro da Secretaria da Fa-

zenda, altera dispositivos de Lei Comple-

meotar n.o 367, de 20 de julho de 1988 e

dá providências correlacas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PALLO:

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Ficam criados,no Subquadro de Cargos
Públicos (SQC-IID do Quadro da Secretaria da Fazenda
(QSP), 1.200 (hum mil e duzentos) cargosde Agente Fiscal de

Rendas, previstos on Lei Complementar n.o 567, de 20 de ju-

lho de 1988.

Artigo 2.o — Passam a vigorar com a seguinte redação os
dispositivos adiante enumerados da Lei Complementar n.o
367, de 20 de julhode 1988:

I— oarigo4.o:

“Artigo 4.o — A clasede Agente Fiscalde Rendas, dis-
tribulda em 6(seis) níveis, é constituída de 5.000 (cinco mil)
cargos

W— 06487.oe8.o do arigo 7.o:

“$7.o — Ao Agente Fiscal de Rendas afastado para o
exerrício de mandato eletivo federal, estadualou municipal,
quando optar pela remuneração de seu cargo, serão asti-
bufdas, durante o período de afastamento, mensalmente,a
título de prêmio de produtividade, quotasem quantidade
igual so limite estabelecidono $ 1.o, se exercer fiscalização di-

retade tributos, ou igual âqueis atribuídaà função de narure-
za interna de que tenha sido ocupante nos é (seis) últimos me-

ses de efetivo exercício anteriores ao pedido de afastamento."

“$ 6.o — Ao Agente Fiscal de Rendas afastado nos ter-
mosda Lei Complementar n.o 343, de 6 de janeiro de 1984,
serão atribuídas. durante o período de afastamento, mensal.

mente, a título de prêmio de produtividade, quotasem quan-
tidade igual ao limite estabelecido no $ 1.o, se exercer fiscali-
zação direta de tributos, ou igual âquela atribuída à função de
natureza interna de que tenha sido ocupante nos é (seis) Glti-
mos meses de efetivo exercício anteriores so pedido de afasta-
mento.”

Artigo 3.o — Ficam acrescentadosao artigo 7.o da Lei

Complementar n.o 567, de 20 de julho de 1983, os $$ ll e
12, com a seguiote redação:

“511 — Nas hipóteses«os 8 7.o e 8.o, se 0 AgenteFis.

cal de Rendas, durante os 6 (seis) últimos meses de eletivo

exerrício anteriores ao pedido de afastamento, houvet exerci-
do mais de uma função de nacuseza interna de que trata o as-

tigo 1.o ou a fiscalização direça de tributos c uma ou mais das
referidas funções, ser-lhe-& atribuída, durante o período de
afastamento, menslmente,a título de prêmio de produtivi-

dade, a quantidade de quotas apuradas peis aplicação das se-
auintes regras:

1 — considerados os 6 (seis) Eneses imediatamenteante.
- tores ao pedido de afastamento, calcular-se-é, mêsa mês, 4

relação percentual entre1 quantidade de quotas percebidasa
título de prêmio de producividade e « fixada como limise no
“caput”deste antigo;

2 — apursr-se-í o percentual médio dos 6 (seis) percen-
tuas obtidos na forma do item anterior,

3 — a quantidade de quotas de prêmio de produtividade

a que fará jus resultará ds aplicação do percentual médio, de
que erara o item anterior, sobreo limite fixado no “caput”!
deste artigo."

“8 12 — Nos cálculos a que se refere o parágrafo ante-

Artigo 4.o — As despesas decorrentes da aplicação desa
lei oneração as dotações próprias de orçamento.

Artigo 5.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindoseus efeitos a 1.o de abrilde 1988, exce-
tooartigo1.o e inciso I do artigo 2.o.

Paláciodos Bandeirantes, 20 de dezembrode 1989.

ORESTES QUÉRCIA

José Machadode Campos Filho, Secretárioda Fazenda

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de
" dezembro de 1989.

Ed

Dispõe 2 respeito do Imposto sobre & Pros

priedadede Vefculos Aucomocores

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decrera e cu pro-
mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — O Imposto sobre a Propriedadede Vefculos
Automotores (IPVA), devido anusimente, tem como fato ge-
taças a propriedade de veículo automocor de qualquer espé-

$ 2.o — Considera-se ocorrido o faro gerador do imposto
em 1.o de janeiro de cada exercício.

$ 2.o— Em se mando de veículo novo, o fato gerador
considera-se ocorrido na data de sua primeira aquisição.

$3.o— Em se tratando de veículo de procedência estran-
geisa, considera-se ocorrido q fnto gerador us data do seu de-
semberaço aduaneiro.

$ 6.o— Para os cfeitosdesta lei, considera-se veículo no-

TE pquele ais sinida não foi obieio dg faida para o casimtidos
final.

Artigo 2.o — O imposto será devido no local onde o

veículo deva ser registrado e licenciado, inscrito ou masrícula-

do, perante as autoridades de crânaito, da marinha ou da sero-
náutica.

Pasfgiafo único — Não estando o veículo sujeito a regis-

tro e licenciamento, inscrição ou matrícula, o imposto será de-

vido no local de domicílio do seu proprietário.

Arrigo 3.o — Contribuintedo imposto É o proprietário
do vefculo.

Artigo 4.o — São responsáveis, solidariamente,pelo pa-

gamentodo imposto:

1 — o adquirente, em relação so veículo adquirido sem o

pagamento do impostado exercício ou exercícios anteriotes;

17 — o vitular do domínio e/ou o possuidor a qualquer

título;

Hi — o proprietário de vefculo de qualquer espécie, que
o alienar e não comunicar a ocorrência ao ótgão público encas-
regado do cegistro e licenciamento, inscrição ou marrículs, ns

formado artigo 19.

TV— o funcionário que autocisar ou eferuar o registro e
licenciamento, inscrição ou matrícula de veículo de qualquer
espécie, sem a prova de pagamento ou do reconhecimentode
iscação ou imunidadedo imposto.

Parígrato único — À solidariedade previsca neste arcigo
não comporta bencíício de ordem.

Astigo 5.o — A base de cálculo do impowoo é o valos ve-
nal do veículo.

£ 1.o — Em se eracando de vefculo novo, a base de cálcu-
lo será o valor constante da Nota Fiscal e/ou documento de

fã ce Bm jesranando de reíciio dá pententária focar:
geira, o valor venal, para efeito do primeiro lançamento,será
o constante do documento reiativo so desembaraço aduanei-

pipe aparar errei

1.e—O meaio Cento o prsdgeiícas:
terioe, será considerado. para a fização do valos venal, o cons

tante do documento expedido pelo úrgão federal competente
para a cobrança do tributo devido pela importação.

Artigo 6.o — Para efeito de lançamento, quanto 4 veicu-
lo usmdo. a Secretaria da Fazenda estabelecerá tabela de ralo-

tes venais, levandoer conta:

1 — em relação a veículos terrescres: marca, modelo, e
pécie, ano de fabricaçãoe procedência:

T — em relação & embarcações: potência, combustível,

comprimento, casco e ano de fabricação;
HI— em retsçãos aeronaves: peso máximode decola-

gem e aso de fabricação.



$2.o— A rabela deverá ser divulgadano mês de dezem-

bro, para vigorar no exercício seguinte.
42.o — Par a fixação doé valores serão observados os

preços médios de mercado vigentesno mês de novembro.

$3.o— A Secretariada Fazenda poderá adotar, se hou-

ver, tabela de valores venais elaborada pelo Conselho de

Política Fazendária— CONFAZ.
54.o — Os vefculos com mais de 10 (dez) anos de fabri-

cação terão, nas suas respectivas categorias, um único valor.

83.o — A cabela poderá ser elaborada com os valores ve.
ai expreatos em Unidades Fiscais do Estado de São Paulo —

P..

Artigo 7.o — A alíquota do imposto, calculada sobre o
valor venal, é de:

1 — 3,5% (três e meio por cento) para quaisquer veículos
importados, para embarcações e para aeronaves, bem como,
em relação a veículos nacionais. para automóveis de passeio,
de esporte e de comida, camionetasde uso misto;

Il — 2% (dois por cento) para qualquer outro veículo,
inclusive motocicletas e ciclomotores;

lit — 2,0% (dois por cento) para veículos de paueio, de
esportee de corridas, caminhonetasde uso misto, movidosex-
clusivamente 4 álcool. desde que fabricados até a data de 31
de dezembro de 1989.

| Artigo 8.o — São imunesao impostoos veleulos de pro-
priedade:

1 — da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu-
nicípios e das respectivas Autarquias;

TH — dos Partidos Políticos, inclusive suas Fundações;
UI — das entidades sindicais dos trabalhadores:

IV — das instiruições de educação ou de assistência so-
cial, que:

a) não discribuirem qualquer parcela do seu parrimônio
ou de suas tendas, & título de lucro ou participação no seu te-
sultado;

b) não restringirem a prestação de serviços a associados ou
contribuintes:

€) aplicarem incegralmente 03 seus recursos ns manuten-
cão de seus objetivos institucionais no país;

d) mantiverem escrituração de suas receitas e despesas em

Artigo 9.o — São isentosdo pagamento do imposto:
1 — a embarcaçãode propriedade de pescador profissio-

nal, pessoa física, por ele utilizada na atividade pesqueira:

11 — os veículos de Embaixadas, Representações Consula-
res, de Embaixadores e de Representantes Consulares, bem
como de funcionários de carreira diplomática ou de serviço
consular, quando façara jus a tratamento diplomático, e desde
que os respectivospaíses de origem adotem reciprocidadede
tratamento;

Ti — os veículos não registrados no Estado, de proprie-
dade ou pone de turistas estrangeiros, duranteseu período de
permanência no país, nunca superior a | (um) ano;

TV — as máquinas agrícolas;

V — os veículos utilizados no transporte público de pas-
sageiros, na categoriade táxi, de propriedadede motorisess
Profissionais aurônomos;

VI — as embarcações, aeronaves e locomotivas utilizadas
nos serviços de transporte público de passageiros e cargas;

VI — os ônibus empregados exclusivumente no trans.
por uibesio, suburbano ou metropolitano;

— 06 vefculos especialmente tados, de ie-dade de deficientes físicos. E pre
Artigo 10 — O reconhecimento de imunidade e a conces-

são das isenções dar-se-lo de conformidade com o que for es-
tabeiccido pela Secretaria da Fazenda.

Parágrafo único — Verificado pelo Fico ou pelas autoei-
dades responsáveis pelo registro e licenciamento. inscrição ou
masrícula do veículo, que o requerente não preenchis, ou dei-
xou de preencher, as condiçõesexigidas pare a isenção, e des-
de que não tenha havido dolo, fraudeou simulação, o interes-
sado será notificado a recolher o imposto devido, corrigido
monetariamente,no prazo de 30 (erinta) dias, « contardo re-

cebimento da notificação, sob pena de suieitar-se à
Ide Auto de Infração e imposição de Multa. |

Artigo 11 — O Poder Executivo dispeisará o p
do imposto quando ocorrer perda cotal do veículo por futto

roubo, sinistro ou outro motivo que descarscrerire seu

domínio ou sua posse, segundo normas fixadasem decreto.

Parágrafo único — A dispensa prevista neste artigo não

desonera o interessado do pagamento do tributo no exercício.

Arigo 12 — O impoxo será devido anusimentee cobrs-

em 3 (três) parcelas mensais. iguais e sucessivas.

$ 1.o — O Poder Executivo fixará anusimente escala com
datas de vencimentos do imposto e de cada uma das parcelas,

podendo estabelecer incentivos para o pagamento antecipado.

$ 2.o — O imposto não será corrigido monetariamentese

recolhido dentro dos prazos de seu vencimento.

Amigo 13 — O valor do imposto de veículo novo será

propotcionsl ao número de meses restantes do exercício fiscal,

calculado a pareit do mês de sus aquisição.

Artigo 14 — Nenhura veículo será tegiscrado, inscrito ou

matriculado perante as repartições comperentes sem 2 prova

do pagametno do imposto ou de que é imune ou está isento.

Parágrafo único — O disposto neste attigo aplica-se
igualmente208 casos de renovação, averbação, cancelamentoe

à quaisquer outros atos que impliquem alteração no registro,

inscriçãoou matrículado veículo.

Artigo 15 — O imposto é vinculado «o veículo, não se

exigindo, nos casos de cransferência, novo pagamentodo im-

posto já solvido.neste Estado ou em outras Unidades da Fede-

ração, observado sempre, o respectivo exercício fiscal.

Parágrafo único — Na hipótese deste artigo. o compro-
vante do pagamento do imposto transmite-se ao novo proprie-
tário do vefculo para efeito de registro, inscrição, matrículaou
averbação de qualquer alteração desses assentamentos.

Artigo 16 — Fica instituído o Cadastro de Contribuintes
do IPVA, que será organizado e mantido pela Secretaria da

Fazenda, mediante unificação e adaptação dos controles já

existentesnos órgãos do Estado.

$ 1.o — Quaisquer alterações havidas em telação 40 pto-
prierásio ou ao veículo serão obrigatoriamente comunicadas à
Deciet na da Paxenda; no prazo que for fixado, não inferiora
3 dias.

$ 2.o — Em caso de alienaçãodo veículo. a obrigaçãoda
comunicaçãode que trata o parágrafo anterior é comum so
alienantee alienstário.

83.o — O lançamento do imposto poderá ser feito de
ofício com base nos dados constantes do Cadastro de que tara”
este amigo.

$4.o — As informações prestadasà Secretaria da Fazen-
da e relativas ao Cadastro de Contribuintes do IPVA são de in-
teira responsabilidadedo contribuinte e as autoridadescom-
petentes para o registro e licenciamento, inscriçãoou matticu-
la, não poderão praticar qualquer ato decorrente da alteração -
de domínio cu posse do refculo sem que tenha sido promori-
da a comunicação de que cuida o $ 1.o deme artigo.

$5.o — O Cadastro de Contribuintesdo IPVA cerá seu
uso franqueado sos órgãos públicos estaduais e municipais,

Artigo 17 — O débito fiscal relativo so imposto, quando
Dão pago no prazo, sujeita-se à correção monetária do seu va-
lor, a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração e
à multa de mora de 20% (vintepor cento).

$1.o— A correção monetária senk determinadamedian-
te mulkiplicação do valor do imposto devido pelo coeficiente
obtido com a divisãodo valoc nominal reajustadode uma
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo — UFESP, no mês em
que se efetivaro pagamento, pelo valor ds mesma UFESP no
mês em que o imposto deveria ter sido pago.

$2.o — Os juros e a multa de que trata este artigo serão
calculados sobre valores corrigidos monetariamente.

Artigo 18 — A violação dos dispositivos desta lei sujeita o
infrator às seguintes penalidades:

1 — falta de pagamentodo imposto: multadg 1 (ums)
vez o valor do imposto;

11 — não inscrição no Cadastro de Contribuintes do IP-
VA: multa correspondenteà 1% (um por cento) do valor ve-
nai do veículo;
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UI — falta de comunicação à Secretaria da Fazenda, de

qualquer alteração dos dados cadastrais relativos ao proptietá-

rio ou ao veleulo: multa correspondente a 1% (um por cento)

do valor venal do veículo;
IV — fraude no preenchimento de requerimentos de

imunidade « de isenção, de guias de recolhimento ou de qual-

quer comunicação à Secretaria da Fazenda: muita cortespon-

dente a 5% (cinco por cento) do valor venal do veículo.

Parágrafo único — As muitas previstas neste artigo são
impostas por exercício, cumulativamente, « serão calculadas
sobre valores monetariamente corrigidos, não excluindo o pa-

gamento do imposto, quando devido.

Artigo 19 — Verificada qualquer infração à legislação ati-
ueao imposto, será lavrado Auto de Infração e Imposição

le Muita.

$1.o — A lavracurado Auto de Infraçãoe Imposição de

Multa. de que trata este artigo, é de competência privativa dos

Agentes Fiscais de Rendas.

8 2.o — Aplica-se, no que couber, 20 Auto de Infração e

Imposição de Multa previsto neste artigo a disciplina proces-
sual estabelecida na legislação correspondente ao Imposto de

Circulação de Mercadorias e Serviços. à

Artigo 20 — Poderá o aucuado pagar a multa fixada no
Auto de Infração e Imposição de Multa com desconto:

I— de 50% (cinquenta por cento). dentro do prazo de

30 (trinta) dias contados da publicação da lavratura do Auto
de Infração e Imposição de Multa;

HW — de 30% (trinta por cento), até 30 (trinca) dias conta-

dos da intimação da decisão de peimeira instância adminiscra-
tiva;

HM — de 20% (vinte por cento), antes de sua inscrição na

dívida ativa.

$ 1.o — Condiciona-se o benefício ao pagamento, inte-

gal é no mesmo ato, do imposto devido.
£2.o — O pagamento efetuado nos termosdeste artigo:

1. implica renúncia à defesa ou recurso previstos na legis-

lação, mesmo os já interpostos:
2. ão elíde a aplicação do disposto no artigo 17.

8 3.o — Na hipótese de pagamento nos termos do inciso

[. o prazo nele previsto não se computará para efeito de inci-

dência do acréscimo e correção monetária de que trata o amigo

17.

Artigo 21 — Do produco de arrecadação do imposto,

30% (cinquenta por cento) constituirá receita do Estado e

30% (cinquenta por cento) do Município onde estiver licen-

ciado, inscrito ou matriculado o veículo, incluídos os valores

correspondentes à correção monetária, juros e multas.

Artigo22 — Esta lei entrará em vigoe oa data de sua pu-

blicação, produzindoseus efeitos a partir de 1.o de janeiro de

1990, revogadaa Lei 0.o 4.933, de 27 de dezembrode 1985.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1989.

ORESTES QUÊRCIA

Josg Machado de Campos Filho, Secretárioda Fazenda

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada aa Assemoria Técnico-Legislaciva, aos 20 de

dezembro de 1989.

LEI N.o 6.607, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989

(Projetode lei a.o 364/88, do deputadoJoão do Pulo

Ancítaí evento ao Calendário Turístico do

Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro»

muigo à seguinte lei:

Artigo 1.o — Fica incluída no Calendário Turístico do
Estado de São Paulo a Festa do Peão Boiadeiro de Avanhanda-

va, realizada, anualmente, de 26 a 29 de dezembro, em Ava-

ohandava.

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na daca de nus pu-
blicação. |

Palácio dos Bandéirantes, 20 de dezembro de 1989.

ORESTES QUÉRCIA

Arthur Alves Pinto, Secretário de Espores e Turismo

Roberro Valle Rollemberg, Secretário do Govemo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de
dezembro de 1989.

LEI N.o 6.608, DE 20 DE DEZEMBRODE 1989

(Projeto de lei 0.o 317/88, do deputado Luiz Furiao

Institui o Dia dr Mais Bela Esportisea
Rural

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que à Assembléia Legislaciva decreta e eu pro
mulgo a seguince lei:

Antigo 1.o — Fica instituído o “Dia da Mais Bela Espor-
tista Rural", 4 ser comemorado, anualmente, no primaeito sá-

bado de setembro, na cidade de São José do Rio Pardo.

— Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigocna daca de sua pu-

blicação.

Palácio des Bandeirantes, 20 de dezembro de 1989.

ORESTES QUÉRCIA

Arthur Alves Pinto, Secretário de Esportes e Turismo

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Goveno

Publicada na Amessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de
dezembro de 1989.

LEI N.o 6.609, DE 20 DE DEZEMBRODE 1989

(Projeto de lei n.o 199/88,

do Deputado Walter Mendes)

Dé denominaçãoa estabelecimento de co-
sino situado em Salto

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Amembitia Legislativa decreta c eu pro-
mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se 'Prof.* Maria Tereza
Guimarães de Angelo'' a Exola Estadual de 1.o Grau do Jar-
dim Marília, em Salto.

Antigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sus pu-
blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1989.

ORESTES QUÊRCIA

Wagner Gonçalves Rossi, Secretário da Educação

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de
dezembro de 1989.

LE N.o 6.610, DE 20 DE DEZEMBRODE 1909

(Projemde lei n.o 276/88,

do Deputado Osmar Thibes)

Dá denominação à Delegacia de Ensinode
f e

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Amembléia Legislativa decreta e eu pro-
muigo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Pas a denominar-se "Prof. Waldomiro
Thibes Cordeiro" a Delegaciade Ensino de Itapetininga, em

Itapetininga.

Astigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na daca de sua pu.
blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1989.

ORESTES QUÊÉRCIA

Wagner Gonçaives Rossi, Secrerárioda Educação

Roberto Valle Rollemberg, Secretáxio do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de
dezembro de 1989.

LEI N.o 6.611, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1909

(Projetode lein.o 281/88,

do DeputadoLuiz Casios Santos)

Dá decominaçãoa estebelecimentode es-
sino situadoem Cotiz

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
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Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1990.

ORESTES QUÉRCIA

Manoel Luciano de Campos Filho,

Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Fazenda

Eurico Hideki Ueda,

Respondendo pelo Expediente da Secretaria da

Economia e Planejamento

Cláudio Ferraz de Alvarenga,

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de

dezembro de 1990.

LEI No 7.002

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 -

Introduz alterações na Lei no 6606. de 20 de dezem-

bro de 1989, que dispõe a respeito do imposto sobre

a Propriedade de Veícutos Automotores

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Asembiéia Legislativa decreta e eu pro-

muigo a seguinte lei:

Artigo 1o — Passam a vigorar com a seguinte redação

os dispositivos adiante enumerados da Lei no 6606, de 20

de dezembro de 1989:

I— o artigo 79:

“Artigo 7o — A alíquota do imposto, calculada sobre

o valor venal, é de:

1 — 5,0% (cinco por cento) para embarcações, aero-

naves e automóveis de esporte e de corrida;

1 — 4,0% (quatro por cento) para automóveis de pas-

seio e camionetas de uso misto;

HE — 2,5% (dois e meio por cento) para qualquer ou-

tro veículo, inclusive motocicletas « ciclomotores;

IV — 2,0% (dois por cento) para veículos de passeio,
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de esportes e de corridas, camionetas de uso misto, movi-

dos exclusivamente a álcool, desde que fabricados até a data

de 31 de dezembro de 1989;

V— 6,0% (seis por cento) para quaisquer veículos im-

portados.";

H — vetado.

Artigo 2o — Fica acrescentado o $ 6o 20 artigo 16 da

Lei no 6606, de 20 de dezembro de 1989:

“86o — O Poder Executivo poderá determinar que as

informações de que trata este artigo sejam recebidas de for-

ma subsidiária pelo Departamento Estadual de Trânsito —

Detran.”

Artigo 3o — Esta lei entrará em vigor na data de suz

publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de

1991.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1990.

ORESTES QUÉRCIA

Manoel Luciano de Campos Filho,

Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Fazenda

Eurico Hideki Ueda,

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Econo-

mia e Planejamento.

Cláudio Ferraz de Alvarenga,
Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de

dezembro de 1990.

= VETO PARCIAL AO PROJETO DÊ LEI No 63290
São Paulo, 27 de dezembro de 1990

A-nS 142/90

Senhar Presidente

Tenho a honrs de levar 40 conhecimento de

vossa Excelência, ars OS devidos Fins, que, Pos termos do ar-

tigo 28, $ 19, combinado com 0 artigo a?, Inciso Iv, da Cons-

tituição do Estado, resolvo vetar, purcis o Projeto qe

lei nt 432, de 1990, aprovado por essa nabre Atsembléis, con-

forme Autógrafo no 20 547, por oim recebido, por considerar

contrárias do interesse público a disposição crs impugnada.

A proposilurs, de minha snícistiva, tem

por objetivou introduzir modificações na Lel nf 6606, ce 20 de

derenpro de 1969, que cuida do Imposto sobre » Proprievage ce

veículos Automotaras — IPVA

Recal o veto subre q inciso IL co attigo

te, que dá mova recação ao artigo 12 da referida Lei ne 6606

e que fol alturadu alravés ce emenda legislativa.

O texto original atribuía ao Executivo à

flaação das Jutas ve vencimento do faposto, nas modalidades ce

pagto -que esmeçcificava — antecigado, único, ou em três

Dal Jx mensais, corrigigas monetariamente - aomitinço, na
essbéita NipStese. à DOSSADII.GaGE as concessão ox Incentivos.

Na redação aprovada por essa egrégia Casa.

astervi-se. desoe logo, redução ce 20% co valor integral do

imposto devido, desde Que pago atá O Último ala ÚLIL da mês ar

Janeiro: edui-sa, pos outro lago, a correção agnetária, que

pas incidir, upenas, sodru à terceira parcels, no cesto de

DAgAMENTO parcelado.

às benesses concedidos pela emenda aprova-

da atingirão, como é óbvio, a errecadação do imposto, qimi-

nvingo-s consideravelmente, e de modo marcante, no ada de Ja-

neiro, em percentual superior sos Íngices previstos para a in.

fisção.

É evigente que 4 siteração em causa njo

pode set acolhiga, tanto mais em momento em que tão aguda se

manifesta à crise económics. Os redução do velar do Imposto

Mer" arrecadado não de sesultar prejuízos pa colztividage

que será diratamente afetada pelA Menor soma Je IECUISOS q se

rua repartidos eatre o Estado e os Municípios

Prejudicagos setão, por certo, serviços e

obras essenciais. de Interesse da população com um tego, E

especlalsente as camaças menos favorecidas, em face ca regução

dos investumentos QuDlIcos GecoLrenNte Os diminuição va receita

do Estago.

Iimgõe-se, assim, a impugnação co disoosi-

tivo, Déia que, do MENOS, CONLinvE & viQorar, em sua alumi re-

osção, o artigo 12 de Lel nã 6605/49, que coloca es termos

as1s consentâneos com O interesse bÚDlICO O Sistema Ge arreca-

cação do IPYA, do dispor que o tríbulo Será cobrado em três

parcelas mensais, iguais € tucessíves, incumbingo O Executivo

de fizer anualmente escala con Ostas De vencimento cas parce-

Jah, fácultango-lne O estuvelecimento ge incentivos para 6 pa-

qumento antecipado 4 vegendo a correção monetária quando o rê-

colnimento se cer centro cos Draras

Espostas as razões que re inquier a veias

parciaisecit c Projeta cr ei re) ce 996, e

Oublicar MCs certos do artigo 24. € 79, ga Constit

Gus, TESTURIO E BESUNIC AU CLSÍIVNO FRENGMS DESSA 2.

sempléia.

Pe.teis à Issa Encecécica co criter:

manha atá cirseceração.

CIRSLSS Sottica

COVERNADOR DO ESTAVO

A Sua Enctiérisa O Senho; veguiago Mauto Graguic, '5

sigente er esercicao ra Fresiséncia ca bssembiéis

Do Estado

LEI No 7.003

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Altera a Lein?o 6.556, de 30 de novembro de 1989, que

dispõe sobre a destinação de recursos do ICMS para a

construção de casas populares e dá outras providências

O Governador do Estado de São Paulo: 1

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta € eu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Passam a vigorar com a seguinte redação

Os artigos 3o, 5o, 6o e 7o da Lei no 6.556, de 30 de no- !

vembro de 1989:

“Artigo 3o — Até 31 de dezembro de 1991, a alíquota

de 17% (dezessete por cento) prevista no inciso E do arti-

go 34 da Leino 6.374, de 1o de março de 1989, fica eleva-

da em | (um) ponto percentual, passando para 18% (dezoito

por cento).*

“Artigo 5o — Os recursos financeiros que vierem a ser

atribuídos à Nossa Caixa Nosso Banco S/A ou ao Banco do

Estado de $ão Paulo S/A ou à CDHU, para o fim indicado

nesta lei, serão destinados obrigatoriamente ao financia-
mento de programas habitacionais de interesse da popula-

ção do Estado.

$1o — Os programas habitacionais referidos neste ar-
tigo serão desenvolvidos e executados peta Companhia de

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São

Paulo — CDHU.

82o — A Secretaria da Fazenda publicará, mensalmen-
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Decreta:

Artigo 1o — No mês de fevereiro de 1990, ficam alte-

rados para o dia 20 os prazos de recolhimento do imposto

previstos nos dispositivos adiante indicados do Regulamen-

to do Imposto de Circulação de Mercadorias, aprovado pelo

Decreto no 17.727, de 25 de setembro de 1981, com a re-

dação dada pelo Decreto no 30.524, de 2 de outubro de

1989, e alterações pertinentes referidas no Decreto no

31.131, de 3 de janeiro de 1990, observado, se for o caso,

o disposto no artigo 558 do mencionado Regulamento, tam-

bém com a redação dada pelo Decreto no 30.524, de 2 de

outubro de 1989 (Lei 6.374/89, art. 59):

I— do artigo 72:

a) — nas alíneas “h”, “1 e “j' do Inciso I;

b) — nos 88 1o e 2o, caso as respectivas datas sejam

posteriores 20 dia 20;

c) — na alínea “'d” do item 1 do 8 3o.

H — do artigo 73:

a) — nos incisos II a VII;

b) — no & 2o, caso as datas indicadasna respectiva guia

de recolhimento sejam posteriores 20 dia 20.

Artigo 2o — Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de janeiro de 1990.

ORESTES QUÉRCIA

Antônio Augusto de Mesquita Neto,

Secretário da Fazenda

Cláudio Ferraz de Aivarenga,

Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 31

de janeiro de 1990.

DECRETO No 31.174

2 DE FEVEREIRO DE 1990

Dispõe sobre o crédito da parcela do Imposto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores pertencente ao

Estado

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado, no uso de
suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1o — A parcela do Imposto sobre a Proprieda-

de de Veículos Automotores — IPVA arrecadada pelos es-

tabelecimentos bancários e pertencente ao Estado,

e=aforme dispõe o artigo 21 da Lei Estadual no 6.606, de

“. At dezembro de 1989, deverá ser creditada até o 5o dia

“1 subsequente 20 do recolhimento.

$1o — A parcela do IPVA pertencente ao Município

da situação do veículo, cuja propriedade € tributada, de-

verá ser creditada de acordo com Lei Complementar no 63,

de 11 de janeiro de 1990, « com os convênios, porventura

firmados, entre as Prefeituras c as instituições financeiras

arrecadadoras.

82o — As parcelas creditadas compreenderão, também,
e proporcionalmente, os juros, a multa € a correção mo-

netária, quando arrecadados como acréscimos do imposto.

$ 3o — Sem prejuízo da utilização do próprio docu-
mento de arrecadação para fins de apuração dos referidos

creditamentos, serão observados os demais procedimen-
tos baixados pela Secretaria da Fazenda, para tal fim.

Artigo 2o — Este decreto entrará em vigor na data de ,

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de fevereiro de 1990.

ORESTES QUÉRCIA

Antonio Augusto de Mesquita Neto,

Secretário da Fazenda

Cláudio Ferraz de Alvarenga,

Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 2

de fevereiro de 1990.

DECRETO No 31.175

5 DE FEVEREIRO DE 1990

Dispõe sobre transferência de cargos e funções

atividades « dá outras providências

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais € nos termos dos arti-

gos 54 e 55 da Lei Complementar no 180, de 12 de maio
de 1978,

Decreta:

Artigo 1o — Ficam transferidos os cargos providos e

as funções-atividades preenchidas constantes do Anexo I.

Artigo 2o — Ficam transferidos os cargos vagos € as

funções-atividades em claros constantes do Anexo II.

Artigo 3o — Fica revogado o artigo 2o do Decreto no

24.717, de 7 de fevereiro de 1986.

Artigo 4o — Fica excluída do Anexo integrante do De-

creto no 29.832, de 18 de abril de 1989, 1 (uma) função-

-atividade de Psicólogo, Faixa 3, Escala de Vencimentos

Nível Superior, preenchida por Marilia Senne Medeiros, RG

3.838.099, do SQF-Il, do Quadro da Secretaria de Relações

do Trabalho, para o SQF-II, do Quadro da Secretaria do

Governo.

Artigo $o — Fica excluído do Anexo integrante do De-

creto no 29.835, de 18 de abril de 1989, 1 (um) cargo de

Auxiliar de Serviços, Faixa 1, Escala de Vencimentos Nível

Básico, provido por Maria Aparecida dos Santos Pires, RG

7.734.708, do SQC-Il do Quadro da Secretaria de Relações

do Trabalho, para o SQC-III do Quadro da Secretaria da

Educação.

Artigo 6o — Ficam revogados os incisos V e VI do artl-

go 1o do Decreto no 25.596, de 29 de julho de 1986.

Artigo 7o — Fica excluído do Anexo 1 do Decreto no

29.110, de 4 de novembro de 1988, 1 (um) cargo de Auxi-

Mar Agropecuário III, padrão 20-E, da Escaia de Vencimen-

tos 2, do SQC-III do Quadro da Secretaria de Agricultura

e Abastecimento, provido por Geraido de Araújo Louza-

da, RG 1.938.515, para o SQC€C-II do Quadro da Secretaria

dia Saúde.

Artigo 8o — Fica excluído do Anexo Il do Decreto no

29.110, de é de novembro de 1988, 1 (um) cargo de Auzi-

liar Agropecuário II, padrão 7-A, da Escala de Venctmen-

tos 2, do SQC-III do Quadro da Secretaria da Saúde, vago

em decorrência da aposentadoria de Leonidas Barreto, RG

1.085.860, parao SQC-II do Quadro da Secretariade Agri-

cultura e Abastecimento. :
"

Artigo 9o — Fica alterado o anexo integrante do De-

creto no 29.706, de 27 de fevereiro de 1989, na parte à

que se refere aos nomes a seguir enumerados, na seguinte

conformidade:
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DECRETO No 36.423

30 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispóe sobre abertura de crédito suplementar ao Or-

ramento da Seguridade Soctal na Secretaria da Saú-

de, visando ao atendimento de Despesas Correntes

DECRETO No 36.424

30 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Or-

ramento Fiscal na Secretaria da Infra-Estrutura Vtá-

ria, para repasse ao Departamento Aeroviário do

Estado de São Paulo — DAESP, visando ao atendimen-

to de Despesas Correntes

DECRETO No 36.425

30 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Or-

gamento Fiscal no Departamento de Estradas de Ro-

dagem — DER, visando ao atendimento de Despesas

Correntes e de Capital

DECRETO No 36.426
30 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Or-

çamento Fiscal na Fundação para o Desenvolvimen-

to da Educação — FDE, visando ao atendimento de

Despesas Correntes e de Capital.

DECRETO No 36.427

30 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Or-

gamento Fiscal na Secretaria de Agricultura e Abaste-

cimento, visando ao atendimento de Despesas

Correntes

DECRETO No 36.428

30 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre abertura de crédito suplenentar go Or-

camenito da Seguridade Social na Fundação Centro

Educartvo, Recreativo e Esportivo do Trabalhador —

Ceret, visando ao atendimento de Despesas Correntes

DECRETO No 36.429

30 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Or-

camento fiscal na Fundação para a Conservação e a

Produção Florestal do Estado de São Paulo, visando

ao atendimento de Despesas Correntes e de Capitat

DECRETO No 36.430

30 DE DEZEMBRO DE 1992
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Or-

camento Fiscal na Secretaria de Planefanento e Ges-

tão, para repasse à Fundação Prefeito Faria Lima —

CEPAM, visando ao atendimento de Despesas com (oes-

soal e Reflexos

E O A

DECRETO No 36.431

30 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Or-

camento Fiscal na Secretaria de Agricultura e Abaste-

cimento, visando vo atendimento de Despesas

Correntes

DECRETO No 36.432

30 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Or-

gamento Fiscal na Secretaria da Segurança Pública,

visando ao atendimento de Despesas de Capital

DECRETO No 36.433

30 DE DEZEMBRO DE 1992

Ratifica convênios celebrados nos termos da Leí Com-

ptementar Federat no 24, de 7 dejaneiro de 1975, apro-

va Ajuste SINIEF e protocolos e dá outra providência

DECRETO N: 96,434 | |
30 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre o desconto do Imposto sobre Proprieda-

de de Veículos Automotores — IPVA para o exercício

de 1993

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-

tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vis-
ta do disposto no artigo 1o da Lei no 8.205, de 29 de

dezembro de 1992,

Decreta:

Artigo 1o — O desconto do Imposto sobre Proprieda-

de de Veículos Automotores — IPVA, previsto no & 2o do

artigo 12 da Lei no 6.606, de 20 de dezembro de 1989, com

a redação da Lei no 7.644, de 23 de dezembro de 1991,

para o exercício de 1993, fica fixado em 30% (trinta por

cento), para pagamento integral efetuado até o 10o dia útil

do mês de janeiro.

Artigo 2o — Este decreto entrará cm vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1992.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Eduardo Maia de Castro Ferraz

Secretário da Fazenda

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30

de dezembro de 1992.

São Paulo, 28 de dezembro de 1992.

Ofício GS/CAT no 1257/92

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeter, à elevada consideração de

Vossa Excelência, a inclusa minuta de Decreto que fixa em

30% (trinta por cento) o desconto concedido aos contri-

buintes que recolherem o Imposto sobre à Propriedade de

Veículos Automotores — iPVA, antecipadamente, até o dé-

cimo dia útil de janeiro.

A medida proposta, embasada na aprovação pela As-

sembléia Legislativa, do Projeto de Lei no 788/92, cujo Au-

tógrafo no 21.877 foi publicado no D.O.E. de 24 de

dezembro de 1992, visa preservar os atrativos do recolhi-

mento antecipado.
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Tal iniciativa favorece o recolhimento do imposto num

mês crítico para o Estado em termos de arrecadação, além

de adequar o desconto ao nível inflacionário atual e incen-
tivar a quitação antecipada, conciliando os interesses da co-

letividade com os da Administração Pública.

Com essas ponderações, proponho a Vossa Excelência

a edição de decreto, nos termos da minuta que ofereço.

Reitero meus protestos de elevacia estima e distinta con-

sideração.

Cláudio Cintrão Forghiert

Secretário-Adjunto, Respondendo pclo

Expediente da Secretaria da Fazenda

Cláudio Cintrão Forghieri

Secretário Adjunto, Respondendo pelo Expediente na
Secretaria da Fazenda

Exmo. Senhor Dr, Luiz Antonio Fleury Filho

DD. Governador do Estado de São Paulo

Palácio dos Bandeirantes — Capital

DECRETO No 36.435

30 DE DEZEMBRO DE 1992

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e s0-

bre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual

e intermunicipal e de Comunicação-RICMS

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-

tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais c con-

siderando o disposto nos artigos 8o, inciso XIII e & 49,59

e 112 da Lei no 6.374, de 1o de março de 1989,

Decreta:

Artigo 1o — Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante mencionados do Regulamento

do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer-

cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte In-

terestadual e Intermunicipal e de Comunicação-RICMS,

aprovado pelo Decreto no 33.118, de 14 de março de 1991:

I— o artigo 295:

“Artigo 295 — O lançamento do imposto incidente nas

sucessivas saídas de algodão em caroço de produção pau-

lista fica diferido para o momento em que ocorrer (Lei

6.374/89, art. 8o, VIII, e $ 4o):
1 — sua saída para outro Estado ou para o exterior;

W — saida de algodão em pluma resultante de seu be-

neficiamento;

Il — saída de caroço de algodão ou de outro produto

resultante do beneficiamento.

Parágrafo único — Na hipótese do inciso II, o lança-

mento do imposto fica diferido para o momento em que

ocorrer à saída subsegiiente ao retorno ao estabelecimen-

to que tiver remetido o algodão em caroço para benefi-

ciamento.”;

HU — o artigo 296:

“Artigo 296 — No beneficiamento do algodão em ca-

roço de produção paulista por conta e ordem de terceiro,

em relação às saídas de aigodão em pluma dele resultante,

não se aplica a disciplina estabelecida no parágrafo único

do artigo 382, devendo o imposto incidente nas saídas ali

mencionadas ser calculado e pago sobre o valor da matéria-

-prima recebida e sobre o valor total cobrado do autor da

enconienda.”;

Hi — o “caput” do artigo 297:

“Artigo 297 — O recolhimento do imposto relativo à

algodão em caroço de produção paulista e algodão em plu-
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ma resultante do beneficiamento de algodão em caroço de

produção paulista, quando a saída for efetuada com desti-

no a outro Estado, será feito por ocasião da remessa, me-

diante guia de recolhimento especial, que acompanhará 2

mercadoria, para ser entregue ao destinatário juntamente

com o respectivo documento fiscal (Lei 6.374/89, art. 59).”.

IV — o item 2 do $ 1o do artigo 299:

“2. na hipótese do inciso II, observadas as normas es-

tabelecidas pela Secretaria da Fazenda, poder ser efetua-

do até o 25o (vigésimo quinto) dia, contado da data da saída

do café do estabelecimento, efetuando-se naquela data a

conversão prevista no artigo 631;'".

V—o “caput” do artigo 380:

“Artigo 380 — O lançamento do imposto incidente nas

sucessivas operações com mercadorias classificadas nas po-

sições 7.401 4 7.405, 7.408, 7.501 a 7.503, 7.601 e 7.602,

7.801 c 7.802, 7.901 € 7.902 c 8.001 « 8.002, da Nomen-

clatura Brasileira de Mercadorias Sistema-Harmonizado —

NBM/SH, Inclusive as decorrentes de importação, fica di-

ferido para o momento em que ocorrer (Lel 6.374/89, arts.

8o, XI e $ 4o, e 59, e Convênio ICM-17/82, na redação

original « na do Convênio ICM-30/82):

1 — sua saída para outro Estado;

H — sua saída para o exterior;

IE — sua entrada em estabelecimento industrial.";

Artigo 2o — Fica acrescentado ao artigo 380 do Regu-

tamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-

ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-

ção — RICMS, aprovado pelo Decreto no 33.118, de 14

de março de 1991, 0 $ 4o, com a seguinte redação:

"8 4o — Em relação ao produto classificado na posi-

ção 7408 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias — Sis-

tema Harmonizado — NBM/SH, o diferimento previsto no

item 2 do $ 2o deste artigo somente se aplica a saídas reali-

zadas para estabelecimento industrial com a finalidade ex-

clusiva de industrialização."

Artigo 3o — Para efeito da transferência de crédito fis-

cal acumulado nos termos do inciso II do artigo 68 do Re-

gulamento do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias c sobre Prestações de Serviços

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-

nicação — RICMS, aprovado pelo Decreto no 33.118, de

14 de março de 1991, por estabelecimento atacadista ou

industrializador de vergalhão ou fios de cobre classifica-

dos na posição 7408 da Nomenciatura Brasileira de Mer-

cadorias — Sistema Harmonizado — NBM/SH, poderá a

Secretaria da Fazenda estabelecer, por meio de regime es-

peciat, regras diversas das fixadas pelo Capítulo V do Titu-

lo IH do Livro I desse regulamento.

Artigo 4o — Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos, em relação aos incisos

1, 1, HI e V do artigo 1o e ao artigo 2o, a partir do primei-

ro dia do mês subsequente a essa data.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1992.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30

de dezembro de 1992.

São Paulo, 23 de dezembro de 1992n,

Ofício GS/CAT no 1251/92

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a in-

clusa minuta de decreto que introduz alterações na legisla-

ção do imposto de circulação de mercadorias « de prestação

de serviços.
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Fixa O desconto para pagamento ante] FLS. No

cipado do Imposto sobre Proprie:

de Veículos Automotores — -IPVA pa

ra o exercício de 1995

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-

tadode São Paulo, no uso de suas atribuiçõeslegais e com

fundamentonos $5 2o dos artigos 12c 13 da Leino 6.606,
de 20 de dezembro de 1989, com a redação dada peia Lei

no 8 490, de 23 dezembro de 1993,

Decreta:

Artigo 1o — O desconto do Imposto sobre Proprie-

dade de Veículos Automotores — IPVA, para q exercício

de 1995, fica fixado na seguinte conformidade:
1 — em 8% (oito cento), para pagamento integral cfe-

tuado até O 10o dia útil, para as hipóteses previstas nos

incisos 1 e H do artigo 12 da Lei no 6.606, de 20 de de-
zembro de 1989;

[- em 5% (cinco por cento), para pagamento integral
efetuado até o $o dia útil após a data da aquisição, para

a hipótese prevista no artigo 13 da Lei no 6.606, de 20

de dezembro de 1989.

Artigo 2o — Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 1994

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

José Fernando da Costa Boucinhas

Respondendo peio expediente da mo

Secretaria da Fazenda ro

Frederico Coelho Neto

Secretário do Governo ,

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos

23 de dezembro de 1994. a
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ABLNS 7,544
«23 DE DEZEMBRO DE 1991 “

Introduz alterações na Lei no 6.606, de 20 de dezem-

bro de 1989, modificada pela Lei no 7.002, de 27 de

dezembrode 1990, que dispõe a respeito do imposto

sobre a Propriedade de Veículos Automotores

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu

promulgo a seguinte lei:

“ Artigo 1o — Passam a vigorar com a seguinte redação

os dispositivos adiante enumerados da Lei no 6.606, de 20

de dezembro de 1989, alterada pela Lei no 7.002, de 27

de dezembro de 1990:

“ot — os 88 1o,2o e 4o do amigo 6o:

“ “$1o — À Tabela deverá ser divulgada

tubro, para vigorar no exercício seguinte.

" 62o — Para fixação dos valores serão observados os

preços médios de mercado vigentes no mês de setembro.

$4o — Os veículos com mais de 10 (dez) até 20 (vinte)

= anos de fabricação terão, observado o “'caput"" deste arti-

“ go, como valor venal, 90% (noventa por cento) do valor

é .venal do veículo fabricado no ano imediatamente pos-
terior.";

' - H-—oanigo 7o:

E “Artigo 7o — A alíquota do imposto, calculada sobre
O valor venal é:

1 — 5,0% (cinco por cento) para embarcações, aero-

naves e automóveis de esporte e de corrida;

z H — 4,0% (quatro por cento) para automóveis de pas-

seio e camionetas de uso misto;

ii — 3,0% (três por cento) para automóveis de pas-

selo, de esporte c de corrida, e camionetas de uso misto,

movidos exclusivamente a álcool;

TV — 2,0% (dois por cento) para qualquer outro veí-

culo inclusive motocicletas e ciclomotores;

V — 1,5% (um e meio por cento) para os veículos de

: carga, categoria caminhões com capacidade superior a 1

U tonelada;

ss VI — 6,0% (seis por cento) para automóveis de pas-

selos movidos a "diesel";

: VIE — 1,0% (um por cento) para qualquer veículo in-

3 dicado nos incisos precedentes com mais de 20 (vinte) anos

. de fabricação, excetuando-se as aeronaves.”;

Hi — o artigo 12:

é! 12 — O imposto será devido anualmente e

cobrado:

I — Para qualquer veículo, excetuando-se os do inciso

HM, no 10o dia útil do mês de fevereiro;

HM — Para os veículos de carga, categoria caminhões, com

. capacidade de carga superior a | tonelada, no 10o dia útil

eme do mês de abril, corrigido monetariamente.

$ 1o — O imposto poderá ser pago em 3 (três) parce-

las, mensais, e iguais corrigidas monetariamente, desde que
a primeira seja paga no seu vencimento nos seguintes

prazos:

E 1 — Para os veículos enquadrados no inciso | deste ar-

: tigo no 10o dia útil dos meses de janeiro, fevereiro e março;

2 — Para os veículos enquadrados no inciso Il deste

artigo no 109 dia Gtil dos meses de março, junho e se-
tembro. '

52o — O imposto integralmente pago até o 10o dia
Gti! do mês de janeiro beneficiar-se-4 de desconto da or-
dem de 20% (vinte por cento).

$3o — A correção monetáriaserá determinada median-
te a multiplicação da parcela devida pelo coeficiente obti-

y do com a divisão do valor nominal reajustado de uma

no mês de ou-

s
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Fiscal do Estado de São Paulo — UFESP, no mês

em que se efetivar o pagamento, pelo valor da mesma

UFESP no mês de janeiro do mesmo ano.”;

IV — o “caput do amigo 19:

“Artigo 19 — Verificada qualquer infração à legislação

atinente 20 imposto, exceção feita ao & 2o do artigo 15,

será lavrado Auto de Infração e Imposição de Muita.”;

Vv—o8$5o do artigo 16:

"8 $o — O Cadastro de Contribuintes do IPVA terá seu

uso franqueado aos órgãos públicos estaduais e muni-

cipais.";

VI— o inciso I do artigo 20:

“1 — de 50% (cinquenta por cento), dentro do prazo

de 30 (trinta) dias contados da notificação da lavratura do

Auto de Infração e imposição de Multa.”.

Artigo 2o — Ficam acrescentados à Lei no 6.606, de

20 de dezembro de 1989, alterada pela Lei no 7.002, de

27 de dezembro de 1990, os seguintes dispositivos:

I— ao artigo 69,08 5o:

“$ 9o — O valor venal dos veículos com mais de 20

(vinte) anos de fabricação será idêntico ao valor venal do

veículo com 20 anos de fabricação.”;

H — ao artigo 13, o parágrafo único:

“Parágrafo único — O pagamento do imposto deverá

ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data

de aquisição.”;

UI — ao artigo 14,0 5 2o, passando o parágrafo único

agi: s

“g 2o — Deixando de preencher as condições exigi-
das para à imunidade, isenção ou dispensa, o valor venal

do veículo, para efeito de pagamento do imposto, obser-

vado o disposto no artigo 13, deverá ser corrigido mone-

tariamente.”;

1V — ao artigo 15,0 & 2%, passando o parágrafo único

agi:

“8 2o — A regularização da transferência do veículo,
perante o Departamento Estadual de Trânsito — DETRAN,

deverá ser efetuada no prazo de 30 (trinta) dias a partir da

data da allenação.”;

V— ao artigo 16,0 56o:

“6 6o — Os contribuintes não podem embaraçar a ação

fiscalizadora e, mediante notificação escrita, são obrigados

a exibir, em prazo não Inferior a 30 (trinta) dias, os docu-

mentos, guias, impressos c arquivos magnéticos relaciona-

dos com o imposto e 2 prestar informações solicitadas pelo

fisco.";

VI — ao artigo 18, os incisos V, Vie Vile os 88 2o,

3o e 4o, passando o parágrafo único a !o:
“V — faita de regularização da transferência do veícu-

lo perante o Departamento Estadual de Trânsito — DE-

TRAN: 1% (um por cento) do valor venal do veículo;

VI — não prestar informações solicitadas pelo fisco: 10

(dez) UFESPs;

VII — não exibição de documentos, guias, impressos

e arquivos magnéticos: LO (dez) UFESPs.

$2o — A muita, excetuando-se a prevista no artigo 17,

não pode ser inferior a 5 (cinco) UFESPs.

$ 3o — Para cálculo das multas baseadas em UFESPs

— Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, deve ser con-

siderado o valor desse título no mês anterior em que te-

nha sido lavrado o auto de infração. :

4 4o — Sujeitar-se-ão também à multa prevista no inci-

so IV os que, tendo conhecimento do faço, conservarem,

por mais de 8 (oito) dias, documento de recolhimento adui-

terado ou falsificado ou requerimentos de imunidade ou

isenção fraudulentos, sem a adoção de providências perante

a autoridade competente.”;
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VII — ao artigo 19,0 8 3o:

“8 3o — A cobrança da multa prevista no inciso V do
artigo anterior é de competência do Departamento Esta-

duai de Trânsito — DETRAN."

Artigo 3o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

ii produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de

992.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Frederico Mathias Mazzucchellt

Secretário da Fazenda

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada nz Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de

dezembro de 1991,

LEI No 7.645

23 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e Serviços Diver-

sos, 4 dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta c eu

promulgo a seguinte lei:

Da Incidência

Artigo 1? — A Taxa de Fiscalização e Serviços Diver-

sos é devida em virtude da utilização de serviço público

ou em razão do exercício do poder de polícia, na confor-

midade das tabelas anexas a esta lei.

Artigo 2o — A taxa não é devida:

1 — peto exercício do direito de petição ao Poder Pú-
blico em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso

de poder;

Ii — para obtenção, em repartições públicas, de certi-

dões para a defesa de direitos e esclarecimentos de inte-

resse pessoal.

Artigo 3o — São isentos da Taxa de Fiscalização e Ser-

viços Diversos: :

I— a expedição da primeira via da cédula de identida-

de, bem como as decorrentes de sua substituição compul-
sória, por determinação do poder público;

HI — os atos relativos à situação dos servidores públi-

cos em geral, ativos ou inativos;

IH — os certificados de registro e de licenciamento de

veículos motorizados, quando estes pertencerem a consu-

lados ou representantes consulares devidamente credencia-

dos, cujos países concedam reciprocidade de tratamento

aos representantes brasileiros;

IV — os atos destinados a fins militares, desde que ne-

les venha declarado ser essa, exclusivamente, a sua fina-

lidade;

V — os atos relativos ao alistamento € 20 processo elei-

toral, desde que neles venha declarado ser esse, exclusiva-

mente, o seu fim;

VI — os atos relativos à vida escolar, com referência

aos estabelecimentos de ensino oficiais, oficializados e da

rede particular, desde que neles venha declarado ser esse,

exclusivamente, o seu fim;

VII — os alvarás para porte de arma solicitados por au-

toridades e servidores públicos em razão do exercício de

suas funções;

VII — os atos de interesse;

a) dos órgãos da administraçãopública direta da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
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b) das autarquias ou fundações criadas por lei deste

Estado;

IX — os atos de interesse das pessoas comprovadamen-

te pobres, à vista de atestado da autoridade competente;

X — os atestados de residência.

Dos Contribuintes

Artigo 4o — Contribuinte do tributo é a pessoa física

ou jurídica que solicitar a prestação do serviço público ou

a prática do ato decorrente da atividade do poder de polí-

cla ou, ainda, por quem for o beneficiário direto do servi-

ço ou do ato.

Do Cálculo

Artigo 5o — O valorda taxa será fixadoem quantida-

de de Unidades Fiscais do Estado de São Paulo — UFESPs,

criada pelo artigo 113 da Leino 6.374, de 1o de março de

1989, nas tabelas a que se refere o artigo 1o.

Parágrafo único — A conversão em moeda corrente far-

-Se-á pelo valor da UFESP vigente no dia 1o do mês em que

se efetivar o recalhimento, desprezadas, do produto, as fra-

ções de cruzeiros.

Artigo 6o — Na hipótese de expedição de alvará anual,

para estabelecimento que estiver iniciando suas atividades,

a taxa será devida, proporcionalmente, 2 partir do mês em

que ocorrer o mencionado evento.

Do Lançamento

Artigo 79 — O recolhimento do tributo far-se-á antes

de solicitada a prestação do serviço ou a prática do sto,

sob exclusiva responsabilidade do contribuinte, na forma

e nos prazos regulamentares.

Artigo 8o — Sem prejuízo das medidas administrativas

e aplicação de outras sanções cabíveis, a inobservância de

momentos ou prazos estabelecidos para solicitação da prá-

tica de quaisquer dos atos enumerados na Tabela ''B'' e no

item 1 da Tabela “C", anexas a esta lei, ou para pagamen-

to da taxa correspondente sujeitará o contribuinte às se-

guintes penalidades:

1 — nas hipóteses previstas na Tabela “B”:

a) muita de valor igual a duas vezes o da taxa devida,
se verificadas pela autoridade competente, cumulativamen-

te, falta de solicitação e falta de pagamento da taxa;

b) multa de valor igual a duas vezes o da taxa devida
ou da parte faltante se, feita a solicitação, verificar-se falta

ou insuficiência de pagamento;

c) muita de valor igual a uma vez o da taxa devida, se
regularizada a situação antes de qualquer procedimento ad-

ministrativo;

1 — na hipóteseprevista no item 1 da Tabela “C”, mul-

ta de valor igual a uma vez o da taxa devida, em hipótese

de solicitação da práticados atos ali enumerados, feita após

o último dia do mês de fevereiro de cada exercício.

Artigo9o — Em qualquer outra hipótese não compreen-

dida no artigo anterior, solicitada a prestação do serviço

sem o pagamento da tara ou com insuficiência de pagamen-

to, sujeitar-se-á o contribuinte a multa de valor igual a uma

vez o da taxa devida ou da parte faitante.

Artigo 10 — O tributo não é restituível, salvo se, regu-

larmente recolhida a taxa devida, for recusada a prestação

do serviço ou à prática do ato.

Artigo 11 — O servidor ou autoridadepública que pres-

tar o serviço ou praticar o ato decorrente da atividade do

poder de polícia, sem o recolhimento da respectiva taxa

ou com insuficiência de pagamento, responderá solidaria-

mente com o sujeito passivo da obrigação pelo tributo não

recolhido, bem como pela muita cabível.
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LEI No 8.487

21 DE DEZEMBRO DE 1993

Autoria o Poder Executivo a realizar operações de cré-

dito e a prestar garantia nos contratosque específica,
o dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que à Assembléia Legisiativa decreta e cu
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a:
1 — assinar contratos de refinanciamento das dívidas

decorrentes de crédito interno, vencidas c vincendas, de
sua responsabilidade, bem como daquelas em que são de-
vedoras autarquias estaduais e empresas nas quais o Esta-
do detenha, direta ou indiretamente, o controle acionário,
observados a taxa de juros, os prazos, as comissões e os

tos estabelecidos na Lei federal no 8.727, de 5 de
novembro de 1993, e obedecidas as demais prescrições le-
gais e regulamentares; e

U — prestar garantia nos referidos contratos de refl-
nanciamento, a serem ceicbrados nos termos da Lei fede-
ral no 8.727, de 5 de novembro de 1993.

Artigo 2o — A garantia de que trata O artigo anterior

recairá sobre: .
1 — direitos e créditos relativos 3 cotas ou parcelas da

participação do Estado na arrecadação da União, na forma

do disposto no artigo 159, incisos I, alínea “a”, e Il, da
Constituição Federal ou resultantes de tais cotas ou parce-
las, transferíveis de acordo com o preceituado na mesma
Carta, respeitada sua vinculação a aplicação especial, quan-

do for o caso;
1 — receitas próprias do Estado a que se refere o arti-

8o 155 da Constituição Federal, nos termos do 6 4o do as-
tigo 167 da mesma Constituição, acrescentado pela Emenda

Constitucional no 3, de 1993.
O nico — A garantia autorizada por esta lei

poderá ser prestada:

a) nos contratos de refinanciamento das dívidas de em-
presa pública ou sociedade de economia mista cujas recei-

tas sejam consideradas insuficientes para garantir seus
tivos contratos de reflnanciamento;

b) nos contratos originais das dívidas passíveis de refi-
nanciamento, desde que não sejam celebrados os contra-

tos à que se refere o artigo anterior,
Artigo 3o — Fica o Poder Executivo autorizado à pres-

tara garantia a quese refereo artigo 2o, Inciso 1, desta lei,

nos contratos de parcelamento de débitos junto ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, a serem celebrados pe-

los órgãos e entidades referidos no artigo 1o, com a Caixa

Econômica Federal.

Artigo 4o — Esta lci entrará em vigor na dats de sua
publicação, ficando revogada a Lei no 7.969, de 23 de ju-

lho de 1992.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 1993

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Eduardo Maia de Castro Ferraz

Secretário da Fazenda

Michel Miguel Eltas Temer Lulta

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 de

dezembro de 1993.

LEI No 8.488
21 DE DEZEMBRO DE 1993

— Alteraa Len! 5962, de 1o de dezembroda 1987, « dá

outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta c eu

a seguinte lei: 4

Artigo 1o — O artigo 4o da Lei no 5962,de 1o de de-
zembro de 1967, passa a ter a seguinte redação: E

“Artigo 4o — Para obter a garantia da União com vis-

tas às operações de crédito de que trata esta lei, ficao Po-
der Executivo autorizado a prestar contragarantia 20

Tesouro Nacional.

61o — A contragarantia, de que trata o “caput” deste
artigo, ecairá sobre os direitos e créditos relativos a cotas

ou parcelas da participação do Estado na arrecadação da
União, na forma do disposto no artigo 159, inciso 1, alínea

“a”, e, da Constituição Federal, ou resuitantes de tais
cotas ou parcelas, transferíveis de acordo com o preceitua-
do na mesma Corstituição, respeitadasua vinculação 2 apli-

cação especial, quando for o caso.

$ 2o — Como contragaranta complementar, poderão

ser vinculadas receitas próprias do Estado a que se refere
o artigo 155 da Constituição Federal, nos termos do & 4o

do artigo 167 da mesma Constituição, acrescentado pela
Emenda Constitucional no 3, de 1993".

2o — Os recursos provenientes das operações

de crédito serão consignados como receita no orçamento

do Estado.

Artigo 3o — Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação. :

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 1993

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Eduardo Mata de Castro Ferraz

Secretário da Fazenda

Micheli Miguel Eltas Temer Lulta

Secretário do Governo

Publicada ns Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 de

dezembro de 1993.

LEI No 8.489
21 DE DEZEMBRO DE 1993

Altera dispositivo da Lei no 9.074, de 21 de outubro

de 1992

LEINS 8.490
23 DE DEZEMBRO DE 1993

Altera « Lei no 6606, de 20 de dezembro de 1989, que

dispõea respeitodo Imposto sobre a Propriedadeds

Veículos Auromotores — IPVA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu
promulgo a seguinte lei:

1o — Passam a vigorar com a seguinte redação

os dispositivos adiante enumerados da Lei no 6606, de 20
de dezembro de 1989, alterada pelas Leis nos 7002, de 27

de dezembro de 1990, 7644, de 23 de dezembro de 1991,
8052, de 7 de outubro de 1992, e 8205, de 29 de dezem-

bro de 1992:

1 — vetado;

H — o artigo 12:
“Artigo 12 — O imposto será devido anuzlmente e

cobrado:

1 — para qual veículo, excetuando-se os do inciso
H, no 10% dia útil do mês de fevereiro;

11 — para os veículos de carga, side jar Er
com capacidadede carga superior a 1 tonelada, no 10% dia
útil do mês de abril, corrigido monetariamente.

$ 1o — O imposto poderá ser pago em 3 (três) parce-

las mensais e iguais, corrigidas monetariamente, desde que
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o valor de cada parcela seja equivalente4, no mínimo, uma
Unidade Fisçal do Estado de São Paulo — Ufespdo mês de

recolhimento a que 2 primeira seja paga nos seguintes

prazos:

1 —- para os veículos enquadrados no inciso I, deste

artigo, no 10o dia úti! dos meses de janeiro, fevereiroe

março; ”
à — para os veículos enquadrados no inciso 11, deste

artigo, no 10% dia útil dos meses de março, junho e se-

tembro.

$2o — Sobre o valor do imposto recolhido de unia só

vezatêo 10o (décimo) dia útil do mês de janeiro, conceder:
-se-á desconto a ser fixado pelo Poder Executivo.

43o — A monetáriaserá determinada median-
tea muitiplicação da parcela devida pelo coeficiente obti-

do com adivisão do valor nominal de uma Unidade Fiscal

do Estado de São Paulo — Ufesp do mês em que se efetivar

q pagamento, pelo valor da mesma Ufesp do mês de janei-

ro do mesmo ano.";

49 — Para os veículos de carga referidos no Ínciso
N deste artigo,o pagamento do impostopoderá ser anteci-

pado para o mesmo prazo estabelecido para os veículos 2

que se refere o inciso 1.”;

Di — o arigo 13:

“Artigo 13 — O valor do imposto de veículo novo se-

rá proporcional ao número de meses restantes do exerci-

cio fiscal, calculado a partir do mês de sua

$1o— O pagamento do imposto deverá ser etetuado
no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de aquisição.

$2o— Sobre q valor do imposto recolhido de uma s6

vezaté o 5o (quinto) dia útil após a data da aquisição,

“conceder-se-á desconto a ser fixado pelo Poder Executivo.

' o

)

r

$3o — O imposto podcrá ser recolhido em 3 (três) par-

celas, mensais e iguais, desde que & primeira seja paga no

prazo de que trata o $ 1o deste artigo, vencendo-se as se-
guintes, atualizadas monctariamente, no mesmodia dos me-

ses subsequentes ao do recolhimento da primeira parcela.

6 4o — A atualização monctária far-se-á pela variação

da Unidade Fiscaldo Estado de São Paulo— Ufesp mediante

/ multiplicação do valor da parcela do imposto pelo coefl-
cliente obtido com a divisão do valor nominal da Ufesp do

mês em que se efetivar o pagamento, pelo valor da mesma

Unidade do mês do pagamento da primeira parcela";

IV — o artigo 15:

“Artigo 15 — O imposto é vinculado ao veículo, não

se exigindo, nos casos de transferência, novo pagamento do

imposto já solvido nestc Estado ou em outras Unidades da
Federação, observado, sempre, o respectivo exercício fiscal.

Parágrafo único — Na hipótese deste artigo, o compro-

vante de pagamento do imposto transmite-se 30 novo pro-

prietário do veículo para efeito de registro, Inscrição,

matrícula ou averbação de qualquer alteração desses asscn-
tamentos.”;

V— o artigo 16:

“artigo 16 — O Cadastro de Contribuintes do IPVA será

o mesmo do Departamento Estadual de Trânsito — Detran,

mediante unificação e adaptação dos controles existentes

E necessidades da Secretaria dos Negócios da Fazenda do
tado.

$1o — Quaisquer alterações ocorridas em relação 20

proprietário ou ao veículo serão obrigatoriamente comu-

nicadas à Secretaria da Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias

da data de sua ocorrência.

$2o — Em caso de alicnação do veículo, a obrigação
da comunicaçãode que tratao parágrafo anterior É comum

20 alienante e ao alienatário.

$3o — O lançamento do imposto poderá ser feito de
ofício com base nos dados constantes do Cadastro de que

trata este artigo.

, cumentos, guias, impressos e arquivos magné:

poa, 1 — As Informações prestadas à Secretaria da Fa-
reiativas ao Cadastro de Contribuintes do IPVA são

de inteira responsabilidade do contribuinte.
$5o — As autoridades competentes pars o registro e

licenciamento, inscrição ou matrícula, não poderão prati-
car ato decorrente da alteração do domínio ou
posse do veículo, sem que tenha sido promovida 2 comu-

de que cuida o $ 1o deste artigo.

6o — O Cadastro de Contribuintes do IPVA tesá seu
nos órgãos públicos estaduais e municipais.

$7o — O Poder Exccutivo poderk determinar que as

informações de que trata este artigo sejam recebidas de for-
ma subsidiária pelo Departamento Estadual de Trânsito —

8o — Os contribuintesnão podem embaraçar a ação
e, mediante notificação escrita, são obrigados

a exibir, em prazo não superiorà 10 (dez) dias úteis,os do-

ticos relacio-

nados com o imposto € à prestar informações solicitadas

pelo fisco.";
vi — o artigo 18:

“Artigo 18— A violação dos dispositivos desta Lei su-
jeica o tor às seguintes penalidades:

I — falta de pagamento do imposto; multa de 1 (uma)
vez o valor do imposto;

EH — não inscrição no Cadastro de Contribuintes do IP-

VA: multa correspondente a 1% (um por cento) do valor
venal do veículo;

1]— falta de comunicação, à Secretaria da Fazenda,
de qualquer alteração dos dados cadastrais relativos ao pro-

ou ao veículo: multa correspondente a 1% (um

por cento) do valor venal do veículo.

IV — fraude no preenchimento de requerimentos de
imunidade e de isenção, de Guias de Recolhimento ou de

qualquer comunicação à Secretaria da Fazenda: multa cor-
teapendenes a 5% (cinco por cento) do valor venal do

eee-—- não prestação de informações solicitadas pelo fis-
co: 10 (dez) UFESPs;

VI — não exibição de documentos, guias, impressos e

arquivos magnéticos: 10 (dez) UFESPs por documento ou

tico.

$1o — As muitas previstas neste artigo são impostas

por exercício, cumulativamente, e serão calculadas sobre
E loeve monetariamente corrigidos, não excluindo o paga-
mento do imposto, quando devido.

62o — A multa, excetuando-seà prevista no artigo 17,

não ser inferior a 5 (cinco) UFESPs.

3o — Para cálculo das multas bascadas em UFESPs

— Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, deve ser con-

siderado o valor desse título no mês anterior em que te-

nha sido lavrado o auto de infração.

64o — Sujeitar-se-ão também à muita prevista no incl-

so IV os que, tendo conhecimento do fato, conservarem,

por mais de 8 (pito) dias, documento de recolhimento adul-

terado ou falsificado, ou requerimentos de imunidade ou

isenção fraudulentos, sem a adoção de providênciasperante

a autoridade competente.”
Artigo2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de
1994.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 1993

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Eduardo Mata de Castro Ferraz j

Secretário da Fazenda

Michel Miguel Elias Temer Lulia .

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legisistiva, aos 23 de
dezembro de 1993.
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LEI NS 8.205, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992

Altera dispositivo da Lei no 6.606, de 20 de

dezembro de 1989, com a redação da Lei no

7.644, de 23 de dezembro de 1991, que dispõe

a respeito do Imposto sobre a Propriedade de

Veículos Automotores — IPVA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei: |

Artigo 1o — Fica o Poder Executivo, para o exercício. |
de 1993, autorizado a aumentar O desconto previsto no |
$ 2o do artigo 12 da Lei no 6.606, de 20 de dezembro
de 1989, com a redação da Lei no 7.644, de 23 de dezem-
bro de 1991, para até 30% (trinta por cento).

I

Artigo 2o — Ficam isentos do Imposto sobre a Pro-

priedade de Veículos Automotores 0s veículos automoto-
res nacionais e importados, com mais de 30 (trinta) anos

de fabricação.

Artigo 3o — Fica designado como $ 6o, o 8 5o do ar-

tigo6o da Lei no 6.606, de 20 de dezembro de 1989, acres- |

centado pela Lei no 7.644, de 23 de dezembro de 1991.

Artigo 4o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1o de ja-

neiro de 1993.

Patácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1992.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Eduardo Maia de Castro Ferraz

Secretário da Fazenda

Ernesto Lozardo

Secretário de Planejamento e Gestão

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de

dezembro de 1992.
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Artigo 2o -- Esta lci entrará em vigor na data de sua

publicação.

Patácio dos Bandeirantes, 1o de outubro de 1992

LUIZ ANTONTO FLEURY FILHO
Frederico ilathtas Muzcuccheliá

Secretário da. Tuzenda

José Fernando da Costa Boucinhas

* Secretário de Encrgia v Sancamento

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada nz Assessoria Técnico-Legislativa, em 1o de

“outubro de 1992,

LEI No 8.050 o

1o DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lci no S0%/9L,

do deputado Milton Casquel Monti)

Declara de utilidade pública a entidade que específica

LEINo 8.081

7 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lei ao 133/92,

do deputado Sylvio Martini)

Dá denontinação à Delegacia de Investigações Gerais

de São fosé do Rio Preto

DE OUTUBRO DE 1992

Introduz «iterações na Lei no 6.606, de 20 de dezem-

bro de 1989, moc.ificada pelas Leís nos 7.002, de 27

de dezembro de 1990 é 7.644, de 23 de dezembro de

1991, que dipõe à respeito do Imposto sobre a Pro-

prtedado de 4 cculos Automotores

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO;

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta c cu

promulgo à seguinte lei:

Artigo 1o — Ficam acrescentados ao artigo 13 da Lei

no 6.606, de 20 de dezembro de 1989, alterada pelas Leis

nos 7.002, de 27 de dezembro de 1990 e 7.644, de 23 de
dezembro de 1991, os 88 2o, 3o e 4o, passando o parágra-
fo único à (P) 1o:

“8 2o — O imposto integralmente pago até o 3o dia

útil após a data de aquisição beneficiar-se-á de desconto da

ordem de 20% (vinte por cento).

83o — O imposto poderá ser recolhido em 3 (três) par-

celas, mensais é iguais, deste que a primeira scja paga no

prazo de que trata o $ 1o deste artigo, vencendo-se as se-

guintes, atualizadas monetariamente, no mesmo dia dos me-

ses subsegiientes ao do recolhimento da primeira parcela.

$ 4o — A atualização monetária far-se-á pela variação

da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo — UFESP, me-

diante multiplicação do valor da parcela do imposto pelo

coeficiente obtido com a divisão do valor nominal da

UFESP, no mês era que se efetivar o pagamento, pelo va-

lor da mesma Unidade no mês do pagamento da primeira

parcela."

Artigo 2o — sir é entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, retroaginec cosvíiitosa 1o de janeiro de 1992.

LEI NS 8.052

7

Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 1992

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Frederico Mathias Mazzucchbell

Secretário da Fazenda

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de ou-

tubro de 1992.

LEINo 8.053
7 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lei no 320/92,

do deputado Nabi Abi Chedid)

Dá denominação a estabelecimento de ensino situado

em Piedade

LEI No 8.054
7 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lci no 322/92,

do deputado Abelardo Camarinha)

Dá denominação a estabelecimento de ensino situado

em Marílta

LEI No 8.055

7 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lei no 342/92,

do deputado José Tonin)

Dá denominação a estabelecimento de ensino situado

em Sorocaba

LEI No 8.056
8 DE OUTUBRO DE 1992

(Projeto de lei no 222/91,

do deputado Vanderlei Simionato)

Dispõe sobrea isenção, para os maiores de 65 anos, da

Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos, na expedição

de segundas vias e sequentes da Cédula de identidade

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta ceu pro-

muigo a seguinte lei:

Artigo 1o — O parágrafo único do artigo 1o da Lei no

5.928, de 26 de novembro de 1987, acrescentado pela Lei

no 6.846,de 3 de maio de 1990, passaa ter a seguinte redação:

“Parágrafo único — O disposto neste artigo não se apll-

caã expedição de 2! via c subsequentes de cédula de identi-

dade, exceto aos maiores de 65 (sessenta € cinco) anos.”

Artigo 2o — Estalci entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de outubro de 1992.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Frederico Matbtas Mazzucchelit

Secretário da Fazenda

Michel Miguel Eltas Temer Lulia

Secretário da Segurança Pública

Cláudio Ferraz de Alvarenga

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legisiativa, aos 8 de ou-

tubro de 1992.
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PARECER N.o » DE 1995.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI

N.o 746, DE 1995. :

De autoria do nobre deputado CaldiniiCrespo, o Projeto de Lei

n.o 746, de 1995, propõe alterações ao artigo 12 da Lei n.o 6066, de 20 de

dezembro de 1989, com suas alterações posteridres, que dispõe sobre o

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta

durante as 234o. a 242o. Sessões Ordinárias, não tendo sido alvo de

emendas nem substitutágos,

A seguir, a proposição é encaminhada à apreciação desta

Comissão, para proceder à sua análise sob os aspeictos constitucional, legal

e jurídico, nos termos do S 1.o do artigo 31 do Regimento Interno

consolidado.

É intenção do autor alterar as datas para pagamento do IPVA,

condicionando-as ao mês em que for realizada a renovação do

licenciamento, com a finalidade de dificultar as 'fraudes, aliviar a carga

tributária do contribuinte no início do ano, entre outras.

Examinada a matéria à luz dos princípios constitucionais,

verificamos que a iniciativa de projetos de lei da espécie é de competência
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